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PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI

Nº 1.214/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVOQUE “DISPÕE SOBRE A REVISÃO

DO PLANO DIRETOR DE POUSO ALEGRE DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 40, $

3, DO ESTATUTO DA CIDADE, PARA ORIENTAÇÃO E CONTROLE DO

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça eRedação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI Nº 1.214/2021, DE AUTÓRIA DO

CHEFE DO EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO DIRETORDE POUSO

ALEGRE DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 40, $ 3º, DO ESTATUTO DA CIDADE,

PARA ORIENTAÇÃO E CONTROLE DO DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO

MUNICÍPIO”

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no artigo

19 da Lei Orgânica do Município que registra que compete ao Município: VIII - planejar o uso e a

ocupação do solo em seu território, principalmente em Zona Urbana. No mesmo sentido, o artigo 201 da

LOM, dispõe que: “O planejamento urbano municipal deverá prever diretrizes e medidas para: 1 - a

ordenação do crescimento da cidade, a prevenção e a correção de suas distorções, sob os requisitos de

zoneamento, uso, parcelamento e ocupação do solo urbano.

Importante destacar que para a propositura, a iniciativa é do chefe do executivo pois cabe a ele

exercer o controle e direção superior do Executivo, conforme artigo 69, II, III e XIII da Lei Organica  Município:

DD) 
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Art. 69. Compete ao Prefeito: (...) II - exercer, com o auxílio dos auxiliares

diretos, a direção superior do Poder Executivo; XIII - dispor, na forma da lei,

sobre a organização e a atividadedo Poder Executivo;

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 170 e 171, inciso 1,

da ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

Art. 170 — A autonomiado Município se configura no exercício de competência

privativa, especialmente: (...)

Art. 171 — Ao Município compete legislar: I — sobre assuntos de interesse local,

notadamente: a) o plano diretor; b) o planejamento do uso, parcelamento e

ocupação do solo, a par de outras limitações urbanísticas gerais, observadas as

diretrizes do plano diretor

Por fim, cabe a esta casa de Lei levar a Plenário a votação do Projeto de Lei 1.214/2021, tendo em

vista a previsão no artigo 54, XII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre/MG: Art.

54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes: (...) XII — aprovar as diretrizes gerais de

desenvolvimento urbano, o Plano Diretor, a legislação de controle de uso, deparcelamento e de ocupação

do solo urbano, bem como aprovaro Código de Obras e Edificações;

Em relação a revogação de dispositivos em contrário, a lei complementar nº 95/1998, com

alterações trazidas pelo decreto 9191/2017, que em seu artigo 18º, determina:

Art. 18. A cláusula de revogação relacionará, de forma expressa, todas as

disposições que serão revogadas.

$I1º A expressão “revogam-se as disposições em contrário” não será utilizada.

$ 2ºNo caso de normas anteriormentealteradas, a revogaçãoexpressa incluirá

os dispositivosmodificadose os dispositivosda norma alteradora.

Desta forma, esta comissão recomenda que seja feita emenda modificativa, a fim de fazer constar

do projeto de lei, de forma expressa, todas as disposições legais por ele revogadas.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação d  aludido Projeto de Lei. 
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CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.214/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre,14de se

(1)      
Oliveira

Relator

Leandro Morais Guido

Presidente Secretário 


